


3-Valor Total (R$):
  16.000,00

FORNECEDOR(es) SELECIONADO(s)

1-Fornecedor (Nome / Razão Social):
  Antônio de Jesus Abreu Ávila

1-Endereço:
  Av. Tancredo Neves, 2227, sala 603 - Caminho das Árvores. Salvador/BA

1-CPF/CNPJ:
  22712143000169

1-Valor (R$):
  4.600,00

2-Fornecedor (Nome / Razão Social):
  -

2-Endereço:
  -

2-CPF/CNPJ:
  -

2-Valor (R$):
  -

3-Fornecedor (Nome / Razão Social):
  -

3-Endereço:
  -

3-CPF/CNPJ:
  -

3-Valor (R$):
  -

Documento assinado eletronicamente por Graziele Maria Grave Teixeira de Andrade em
21/09/2023, às 14:50, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 -
Ministério Público do Estado da Bahia.

Documento assinado eletronicamente por Liliane Formigli Noblat em 22/09/2023, às 10:56,
conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado
da Bahia.

Documento assinado eletronicamente por Tiago de Almeida Quadros em 22/09/2023, às
12:25, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do
Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador
0803417 e o código CRC D5D0A348.
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Comunicação Interna nº 119 / CEAF - CA - FINANÇAS - COORDENAÇÃO ADMINISTRATIVA - UNIDADE DE FINANÇAS

Em 21 de setembro de 2023.

De: Tiago de Almeida Quadros / Promotor de Jutiça - Coordenador do CEAF

Para: André Luiz Sant´Anna Ribeiro / Superintendente

Assunto: Justificativa de Contratação

Senhor Superintendente,

Cumprimentando-o cordialmente, informo que se faz necessária a contratação de uma empresa para a realização da filmagem com edição do
evento "Encontro Baiano sobre Abusos na Oferta de Crédito e Tratamento ao Superendividamento", que será realizado em Salvado/BA, nos dias 9 e 10/10 ". Esse
material será disponibilizado para o público interno e Instituições parceiras do MPBA.

Foi realizada pesquisa de mercado com diversas empresas especializadas em serviços audiovisuais e obtivemos os seguintes resultados:

Pesquisa de Mercado
EMPRESAS RESULTADOS

Antônio de Jesus Abreu Ávila - ME R$ 4.600,00
Conti Conteúdo Inteligente Eireli R$ 5.500,00
Denise Monteiro de Oliveira (Ajayô) R$ 16.000,00

Diante disso, a Antônio de Jesus Abreu Ávila - ME apresentou o menor preço dentre as empresas que responderam às solicitações de propostas.

Documento assinado eletronicamente por Tiago de Almeida Quadros em 22/09/2023, às 12:25, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de
Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0803429 e o código CRC 0916F18B.
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Re: Solicitação de Orçamento - Serviço
de Filmagem - 09 e 10/10/2023

De: Ajayô Filmes ajayofilmes@gmail.com
Para: Liliane Formigli Noblat
liliane.noblat@mpba.mp.br
Enviado: terça-feira, 19 de setembro 16:51

Boa tarde Liliane, tudo bem?

O vídeo final deve ter

aproximadamente quantos

minutos?

Att,

Em ter., 19 de set. de 2023 às 12:17, Liliane
Formigli Noblat <liliane.noblat@mpba.mp.br>
escreveu:

Boa tarde, Denise!

Gostaríamos de solicitar orçamento para
serviço de filmagem de um evento, com
edição, conforme informações abaixo. Não
haverá transmissão ao vivo.

Evento: Encontro Baiano sobre Abusos na
Oferta de Crédito e Tratamento ao
Superendividamento.

Datas e horários: 
09/10 das 9 às 17h e 
10/10 das 9 às 12h.
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Local: Salão Nobre da Sede do Ministério
Público do Estado da Bahia, no CAB.

Grata,

Liliane Formigli Noblat

Coordenadora Administrativa do CEAF

Ministério Público do Estado da Bahia

(71) 3322-5090 / 3321-4628 R. 217
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Re: Solicitação de Orçamento - Serviço
de Filmagem - 09 e 10/10/2023

De: Conti Produtora
contato@conteudointeligente.com.br
Para: Liliane Formigli Noblat
liliane.noblat@mpba.mp.br
Enviado: quinta-feira, 21 de setembro 11:47

Bom dia,

Segue orçamento de pacote (captação e edição)
para vídeo de evento de no máximo 3 minutos.
Está incluso 2 diárias de filmagem com câmera
de cine digital e acessórios, direção de cena,
produção e equipe técnica e edição com
finalização completa.

Prezamos por alta qualidade a preço de custo,
mas caso seja necessário, é possível reduzir o
valor, simplificando a estrutura, sem que haja
grandes perdas.

Peço para confirmar o recebimento e desde já
agradeço.

Fico à disposição para quaisquer dúvidas e
esclarecimentos.

Atenciosamente,
Janaina Rodrigues

Em qua., 20 de set. de 2023 às 14:23, Liliane
Formigli Noblat <liliane.noblat@mpba.mp.br>
escreveu:

Boa tarde!

Gostaríamos de solicitar orçamento para
serviço de filmagem de um evento, com
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edição, conforme informações abaixo. Não
haverá transmissão ao vivo.

Evento: Encontro Baiano sobre Abusos na
Oferta de Crédito e Tratamento ao
Superendividamento.

Datas e horários: 
09/10 das 9 às 17h e 
10/10 das 9 às 12h.

Local: Salão Nobre da Sede do Ministério
Público do Estado da Bahia, no CAB.

Grata,

Liliane Formigli Noblat
Coordenadora Administrativa do CEAF
Ministério Público do Estado da Bahia
(71) 3322-5090 / 3321-4628 R. 217

--
+55 71 9329-0407
conteudointeligente.com.br
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Fwd: Docs TAC Bahiagás

Janile Leite de Oliveira Gomes
Sex, 15/09/2023 10:18

Para:Liliane Formigli Noblat <liliane.noblat@mpba.mp.br>
Cc:Solon Dias da Rocha Filho <solon@mpba.mp.br>;Ceacon <Ceacon@mpba.mp.br>

Prezada Liliane,

Segue abaixo resposta da Dicofin referente ao uso do valor do Tac.

Peço por gentileza que verifique com Dr. Thiago a possibilidade da utilização do valor para
filmagem considerando a resposta da Dicofin.

De: Victor Lordelo San Martin <victor.martin@mpba.mp.br>
Enviado: quinta-feira, 14 de setembro de 2023 18:30
Para: Janile Leite de Oliveira Gomes <janile.leite@mpba.mp.br>
Cc: Luis Augusto Ferreira dos Santos <luis.ferreira@mpba.mp.br>; Fredson Delgado da Silva
<fredson.silva@mpba.mp.br>
Assunto: RE: Docs TAC Bahiagás

Boa tarde Janile,

Conforme evidenciado no processo SEI 19.09.02352.0009538/2023-82, em abril/2023 foi efetuado
pela DICOFIN o devido registro contábil, através da RDR nº 40601.0000.23.0000064-2, referente ao
valor de R$ 20.000,00 arrecadado pelo MPBA em face da empresa BAHIAGAS S/A,  decorrente de
termo de acordo firmado conforme previsto nos autos MPBA n.º 003.0.61304/2014, Ação Civil
Pública n.º 0553197-67.2015.8.05.0001.

Ressalta-se que o termo de acordo firmado no presente procedimento é destinado ao Fundo de
Desenvolvimento do Ministério Público do Estado da Bahia, cujo valor deve ser revertido em prol da
realização de eventos educativos em defesa dos consumidores.

A adequação do objeto do gasto em relação à vinculação da despesa, em consonância com a
disposto no TAC, é matéria a ser apreciada pelo ordenador de despesa, restando à DICOFIN a análise
quanto aos requisitos formais avaliados na habilitação para fins de pagamento.

Quanto ao gasto relacionado à filmagem do evento informado sobre abusos na oferta de crédito e
tratamento ao superendividamento, a DICOFIN, em tese, não vê óbice, cabendo a apreciação ao
ordenador de despesa.

Atenciosamente,

Victor Lordelo San Martin
Analista técnico
Coordenação de Contabilidade, Custos e Finanças
Diretoria de Contabilidade e Finanças
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Ministério Público do Estado da Bahia
Tel: (71) 3103-0639

De: Fredson Delgado da Silva <fredson.silva@mpba.mp.br>
Enviado: terça-feira, 12 de setembro de 2023 11:24
Para: Victor Lordelo San Martin <victor.martin@mpba.mp.br>
Cc: Luis Augusto Ferreira dos Santos <luis.ferreira@mpba.mp.br>
Assunto: ENC: Docs TAC Bahiagás
 
Prezado Victor,

Para conhecimento e formulação de resposta à unidade demandante.

Fredson Delgado da Silva
Diretoria de Contabilidade e Finanças
Superintendência de Gestão Administrativa
Ministério Público do Estado da Bahia
Diretor – Matrícula nº 352.779
Telefone: (71) 3103-0194
E-mail: fredson.silva@mpba.mp.br

De: DICOFIN <dir.financas@mpba.mp.br>
Enviado: terça-feira, 12 de setembro de 2023 08:44
Para: Fredson Delgado da Silva <fredson.silva@mpba.mp.br>
Assunto: ENC: Docs TAC Bahiagás
 
Bom dia, Fredson!

Segue questionamento do CEACON a respeito de uso de verbas em Termo de Ajustamento de
Conduta (TAC).

Atenciosamente,
Ariane Carvalho
Diretoria de Contabilidade e Finanças - DICOFIN
Ministério Público do Estado da Bahia
Tel.: (71) 3103-0195

De: Janile Leite de Oliveira Gomes <janile.leite@mpba.mp.br>
Enviado: segunda-feira, 11 de setembro de 2023 17:58
Para: DICOFIN <dir.financas@mpba.mp.br>
Cc: Ceacon <Ceacon@mpba.mp.br>; Liliane Formigli Noblat <liliane.noblat@mpba.mp.br>
Assunto: ENC: Docs TAC Bahiagás
 
Prezados(as),

Nos dias 09 e 10 de outubro acontecerá o encontro sobre abusos na oferta de crédito e tratamento
ao superendividamento. Com isso necessitamos que seja filmado o evento e gostaríamos de saber se
poderá ser utilizado o valor referente ao TAC recebido da Bahia gás referente SEI em anexo.

Janile Leite
CEACON- Centro de Apoio Operacional às Promotorias de Justiça do Consumidor
Assistente Técnico Administrativo
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Telefone: 3103-0401

De: Liliane Formigli Noblat <liliane.noblat@mpba.mp.br>
Enviado: segunda-feira, 11 de setembro de 2023 16:39
Para: Janile Leite de Oliveira Gomes <janile.leite@mpba.mp.br>
Assunto: Docs TAC Bahiagás
 
Boa tarde, Janile!

Segue em anexo os documentos referentes ao TAC da Bahiagás, conforme solicitado.

Atc.

Liliane Formigli Noblat
Coordenadora Administrativa do CEAF
Ministério Público do Estado da Bahia
(71) 3322-5090 / 3321-4628 R. 217
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: ANTONIO DE JESUS ABREU AVILA
CNPJ: 22.712.143/0001-69 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 13:09:53 do dia 07/07/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 03/01/2024.
Código de controle da certidão: 49D3.C5DB.1A95.843F
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ANTONIO DE JESUS ABREU AVILA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 22.712.143/0001-69
Certidão nº: 50542653/2023
Expedição: 21/09/2023, às 14:25:22
Validade: 19/03/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que ANTONIO DE JESUS ABREU AVILA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 22.712.143/0001-69, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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21/09/2023, 14:26 Certidão de Regularidade Fiscal Municipal

https://servicosweb.sefaz.salvador.ba.gov.br/sistema/certidao_negativa/servicos_certidao_negativa_form.asp 1/1

Prefeitura Municipal do Salvador - PMS
Secretaria Municipal da Fazenda - SEFAZ

Procuradoria Geral do Município de Salvador - PGMS

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS NA SEFAZ E TRIBUTÁRIOS E
NÃO TRIBUTÁRIOS INSCRITOS NA DÍVIDA ATIVA DO MUNICÍPIO DE SALVADOR

Razão Social: ANTONIO DE JESUS ABREU AVILA
CNPJ: 22.712.143/0001-69
Endereço: AVENIDA TANCREDO NEVES Nº 2227 - CAMINHO DAS ARVORES,

SALVADOR/BA - CEP: 41820021 - SALA 603

Número da Certidão: 352819

É certificado que não constam pendências em nome do sujeito passivo acima identificado, incluindo matriz e filiais
localizadas no Município.

Esta certidão se refere à situação fiscal, compreendendo créditos tributários administrados pela SEFAZ e a inscrições
em Dívida Ativa junto à PGMS e abrange, inclusive, a situação cadastral do estabelecimento matriz e suas filiais ou
imóvel(is) em que esteja(m) na condição de contribuinte.

Fica ressalvado o direito de o Município cobrar e inscrever em Dívida Ativa quaisquer dívidas do sujeito passivo que
vierem a ser apuradas.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço
https://sefaz.salvador.ba.go.br.

Certidão emitida gratuitamente com base na Lei nº 7.186/2006 - CTRMS.

Certidão emitida às 14:26:16 horas do dia 21/09/2023.
Válida até dia 20/12/2023.

Código de controle da certidão: FD03.721F.BAE8.A7C8.B34E.CAE7.F0F7.70F2

Esta certidão foi emitida pela página da Secretaria Municipal da Fazenda, no endereço
http://www.sefaz.salvador.ba.gov.br, e sua autenticidade pode ser confirmada utilizando o código de controle acima.
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA  

SECRETARIA DA FAZENDA 

Emissão: 21/09/2023 14:27

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão Nº: 20235361076

RAZÃO SOCIAL

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ

22.712.143/0001-69

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Emitida em 21/09/2023, conforme Portaria nº 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Página 1 de 1 RelCertidaoNegativa.rpt

 Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

 AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRIA  
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br
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MANIFESTAÇÃO

Informo que os recursos que serão utilizados são referentes ao Termo de Ajustamento de Conduta - TAC firmado entre o MP-BA e a
Companhia de Gás da Bahia - BAHIASGAS S/A, decorrente de termo de acordo firmado conforme previsto nos autos MPBA n.º 003.0.61304/2014, Ação Civil
Pública n.º 0553197-67.2015.8.05.0001, conforme processo SEI 19.09.02352.0009538/2023-82.

Documento assinado eletronicamente por Graziele Maria Grave Teixeira de Andrade em 22/09/2023, às 12:47, conforme Ato Normativo n° 047,
de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0804792 e o código CRC CDE42543.

19.09.45340.0024283/2023-15 0804792v3
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MANIFESTAÇÃO

Autorizo a realização da despesa referente à contratação da empresa Antônio de Jesus Abreu Ávila - ME, para a realização da filmagem com
edição do evento 'Encontro Baiano sobre Abusos na Oferta de Crédito e Tratamento ao Superendividamento ", no valor de R$ 4.600,00 (quatro mil e seiscentos reais),
conforme descrito nos formulários "Dispensa de Licitação" 0803417 e "Informações Orçamentárias" 0803427.

Informo que os servic ̧os prestados serão gerenciados e fiscalizados pela servidora Liliane Formigli Noblat, Matrícula 352.906, Coordenadora
Administrativa do CEAF, tendo como suplente Tiago Barbosa Oliveira, Matrícula 351.911, responsável pela Unidade de Apoio Operacional do CEAF.

Documento assinado eletronicamente por Tiago de Almeida Quadros em 22/09/2023, às 12:25, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de
Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0803444 e o código CRC C128E1AB.
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DESPACHO

Encaminhamos o processo de Dispensa de Licitação N. 014/2023 - CEAF para análise de conformidade à DCCL . Trata-se de contratação da
empresa Antônio de Jesus Abreu Ávila - ME, para prestação de serviços de filmagem com edição, do evento "Encontro Baiano sobre Abusos na Oferta de
Crédito e Tratamento ao Superendividamento", no valor de R$ 4.600,00 (quatro mil e seiscentos reais), sem necessidade de elaboração de contrato.

 

Documento assinado eletronicamente por Graziele Maria Grave Teixeira de Andrade em 22/09/2023, às 12:45, conforme Ato Normativo n° 047,
de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0803460 e o código CRC A58F547A.
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CERTIDÃO

Certifico, para os devidos fins, que procedemos à consulta da situação da empresa contratada, ANTONIO DE JESUS ABREU AVILA , CNPJ
22.712.143/0001-69, e de seus respectivos sócios, no que diz respeito à eventual aplicação de sanção administrativa de impedimento ou suspensão do direito de
contratar com a Administração Pública (docs anexos -  0805273), não tendo sido encontrados registros neste sentido. Ressaltamos, no que diz respeito a sanções
eventualmente aplicadas por este Ministério Público Estadual, que após consulta à publicação relativa a fornecedores sancionados através do link
https://www.mpba.mp.br/area/licitacao/biblioteca/1732, igualmente não foram encontradas restrições à referida empresa.

 

Milena Mª Cardoso do Nascimento
Assistente Técnico-Administrativo

Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios
Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações
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DESPACHO

Trata-se de procedimento de dispensa de licitação, instruído com fundamento no regime jurídico da lei estadual nº 9.433/2005, encaminhado pelo CEAF,
para prestação de serviço de filmagem com edição do evento "Encontro Baiano sobre Abusos na Oferta de Crédito e Tratamento ao Superendividamento", na
cidade de Salvador/BA, nos dias 09 e 10/10/2023, conforme solicitação contida na Comunicação Interna 0803429.

 

De acordo com os documentos constantes nos autos, fora realizada pesquisa de mercado entre os fornecedores da localidade, sendo obtidas 03 (três) propostas
de preço. Deste modo, indicou-se como Contratada a empresa ANTONIO DE JESUS ABREU AVILA , CNPJ 22.712.143/0001-69, pelo preço proposto de R$
4.600,00 (quatro mil e seiscentos reais), conforme proposta 0803372.

 

É válido salientar que as despesas correrão por conta da Unidade Gestora 0007 - CEAF, conforme informações orçamentárias prestadas no documento 0803427.

 

Registra-se que após análise da instrução do processo em epígrafe, o mesmo está em conformidade e que não haverá celebração de contrato. A formalização se
dará apenas com a emissão de empenho. Neste sentido, esclarecemos que em que pese as especificidades observadas na execução do objeto contratado, o
instrumento formal de contrato não é obrigatório, conforme disposto no artigo 132 da Lei Estadual/BA nº 9.433/2005, de modo que a opção pela contratação
sem tal meio de formalização coube à Unidade Gestora dos recursos.

 

Diante do exposto, encaminhamos o presente expediente à Superintendência de Gestão Administrativa para análise e deliberação.

 
 

Milena Mª Cardoso do Nascimento
Assistente Técnico-Administrativo

Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios
Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações

Documento assinado eletronicamente por Milena Maria Cardoso do Nascimento em 22/09/2023, às 16:39, conforme Ato Normativo n° 047, de 15
de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0805278 e o código CRC 48A52758.

19.09.45340.0024283/2023-15 0805278v2

Despacho CEACC (0805278)         SEI 19.09.45340.0024283/2023-15 / pg. 53



DESPACHO

Considerando a instrução processual, com fundamento na Lei Estadual/BA nº 9.433/2005, bem como as informações prestadas pela
DCCL/Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios (doc. 0805278), autorizo a dispensa de licitação em favor da empresa
ANTONIO DE JESUS ABREU AVILA , CNPJ 22.712.143/0001-69, pelo preço proposto de R$ 4.600,00 (quatro mil e seiscentos reais), para prestação de
serviços de filmagem com edição do evento "Encontro Baiano sobre Abusos na Oferta de Crédito e Tratamento ao Superendividamento", na cidade de
Salvador/BA, nos dias 09 e 10/10/2023.

 

Encaminhe-se o presente expediente à DCCL/Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios para providências
pertinentes.

 
ANDRÉ LUÍS SANT’ANA RIBEIRO

Superintendente de Gestão Administrativa

Documento assinado eletronicamente por André Luis Santana Ribeiro em 25/09/2023, às 18:53, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de
Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0806593 e o código CRC 12982B2F.
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DESPACHO

Encaminhe-se o presente expediente ao CEAF - Unidade de Execução Orçamentária , para providências cabíveis tendo em vista autorização da despesa referente
à prestação de serviços de filmagem com edição do evento "Encontro Baiano sobre Abusos na Oferta de Crédito e Tratamento ao Superendividamento", na
cidade de Salvador/BA, nos dias 09 e 10/10/2023 pelo Superintendente de Gestão Administrativa (doc 0806593) em 25/09/2023.

 

No ensejo, ressaltamos a necessidade de, ANTES DE SER EMITIDO O EMPENHO, que seja verificada a validade do orçamento e certidões da empresa
selecionada, a fim de evitar a emissão de empenhos para empresa que não esteja em situação regular.

 

 
Milena Mª Cardoso do Nascimento
Assistente Técnico-Administrativo

Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios
Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações

 

Documento assinado eletronicamente por Milena Maria Cardoso do Nascimento em 27/09/2023, às 11:05, conforme Ato Normativo n° 047, de 15
de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0807457 e o código CRC 1575E38A.
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DESPACHO

Encaminho o presente expediente à Dicofin, para conhecimento.

Documento assinado eletronicamente por Graziele Maria Grave Teixeira de Andrade em 27/09/2023, às 12:05, conforme Ato Normativo n° 047,
de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0809712 e o código CRC A20FB7D8.
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